JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente,

 Senhoras Vereadoras,

 Senhores Vereadores:

Considerando que Novo Hamburgo é uma cidade de muita diversidade cultural e que as pessoas ligadas à arte e à cultura encontram dificuldades na produção e na divulgação dessas atividades, faz-se necessária a criação de uma política cultural que amplie e incentive essas manifestações, oportunizando aos vários segmentos: teatro, artes visuais, música, dança, literatura, com atenção especial ao nosso patrimônio histórico-cultural, a fim de democratizar o acesso à cultura. 

A cultura em Novo Hamburgo é eventual, porque se baseia em eventos. Não existe uma política cultural como um todo, na qual o Poder Público esteja permanentemente cumprindo o seu papel fomentador, e em que se intercomuniquem os diversos segmentos, sendo os eventos estanques, até com uma “disputa “ entre as áreas, sem que os agentes culturais e o Poder Público se dêem conta de que o crescimento da cultura como um  todo é que propicia o espaço para todos.

Por que espetacular, a cultura em Novo Hamburgo, por parte do Poder Público, é feita para poucos: o público que paga para assistir a uma peça, por exemplo. Não há uma “interligação”, a necessária rede de fomento que uma política pública deve construir. Quem  está fazendo cultura nos diversos bairros da cidade? Por que eles estão resistindo sozinhos, porque não se conhecem? 

Os princípios gerais que precisam estar presentes em qualquer discussão acerca da cultura são: a cultura não é assunto de importância secundária  e deve ser assunto de permanente debate, no qual o Poder Público atue como  ativador, sem romper a necessária barreira que separa o bom fomento da má monitoração. Necessário manter estes dois princípios para se construir, a boas e várias mãos, uma efetiva política pública para cultura em nossa cidade.

Para tanto, avaliamos que é necessário que haja um comprometimento maior do Executivo, criando projetos e espaços públicos, disponibilizando recursos humanos, financeiros e materiais para que sejam viabilizadas estas muitas manifestações. Esta integração entre o Executivo e os produtores culturais contribuirá para o fortalecimento da identidade cultural e da auto-estima da comunidade hamburguense, constituindo-se, ainda, em importante fator de geração de oportunidades de investimento, emprego e renda, em prol do desenvolvimento social e econômico de Novo Hamburgo.

...continuação da Justificativa ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/14L/2005:

Descentralizar a estrutura artística cultural dando aos moradores dos bairros a possibilidade de expressão e intercâmbio com os demais movimentos que estão ocorrendo na cidade. Pois as manifestações artísticas/culturais elevam a consciência de um povo, conduzindo-o a uma sensibilidade da realidade e permitindo-lhe fugir dessa cultura comercial e televisiva. 

Novo Hamburgo, 16 de novembro de 2005

Vereadora Anita Lucas de Oliveira                             Vereador Gilberto Koch

   Vereador Ralfe Cardoso                                             Vereador Soli Silva

                                          Vereador Volnei Campagnoni

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/14L/2005

Altera a redação do art. 141 da Lei Orgânica Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º  O artigo 141 da Lei Orgânica do Município de Novo Hamburgo passará a ter a seguinte redação:

“Art. 141 - O Município estimulará atividades culturais em suas múltiplas expressões, apoiando-as de forma direta e/ou intermediada, com o objetivo de incentivar a produção, a valorização e a difusão da cultura entre os hamburguenses.

§ 1º O Município, com a colaboração da  comunidade , protegerá o patrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância, tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º O apoio direto previsto no caput se dará de todas as formas possíveis, dentre as quais as seguintes:

a) disponibilizar, com prioridade, recursos humanos, financeiros  e materiais da municipalidade para assegurar manifestações culturais; 

b) disponibilizar espaços de uso coletivo do município para entidades ligadas à cultura;

c) propiciar a descentralização da cultura, colocando à disposição dos interessados espaços próprios do município (de uso coletivo) localizados em bairros da cidade;

d) incentivar e garantir a cultura aos portadores de necessidades especiais.

§ 3º  O apoio intermediado previsto no caput se dará de todas as formas possíveis, dentre elas o município poderá conceder o seguinte estímulo: os contribuintes de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e de Imposto Predial e Territorial Urbano poderão destinar até 20% (vinte por cento) do tributo devido a patrocínios/doações a artistas ou pessoas jurídicas que tenham como finalidade atuar na área cultural, domiciliados/estabelecidos em Novo Hamburgo, que será abatido do valor do tributo no momento do recolhimento.

§ 4º O incentivo previsto no parágrafo anterior será destinado, exclusivamente, ao fomento à cultura no Município.

§ 5º O abatimento em referência será obtido mediante a apresentação, por parte do contribuinte, de recibo que comprove que a destinação do valor deduzido foi efetivamente para atividade cultural.

§ 6º  A destinação ou aplicação indevida dos recursos originados do incentivo previsto  no  §3º acarretará aos envolvidos o dever de ressarcir o valor  em dobro à Municipalidade, estar impedido de voltar a usufruir do benefício, além de outras medidas civis e penais cabíveis.”

Art. 2º  Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos ...

